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Au. 

Senhor Presidente s 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de 
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 
projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a receber, em doação, do 
Município de Tupã, terreno ali situado. 

Cuida-se de área com l.867,7Sm2, que aquele 
Município se dispõe a alienar ao Estado, para que, nela, se construa prédio 
destinado à unidade da Polícia Militar sediada na mesma cidade. 

Nos termos da Lei municipal nº 3019, de 7 de 
novembro de 1989 (com a redação dada pela de nº 3218, de 14 de agosto de 
1991 ), que autorizou a Prefeitura a efetivar a medida, tal obra deverá ser 
iniciada dentro de 6 (seis) e concluída em 18 (dezoito) meses contados da 
data da respectiva escritura. 

Tratando-se, pois, de doação com encargo, o re­
cebimento do bem público - que, oportuno assinalar, conta com a aquies­
cência do Secretário da Segurança Pública - depende da edição de lei, em 
face do disposto no inciso IV do artigo 19 da Carta Magna Paulista. 

Enunciados, assim, os motivos determinantes de 
minha iniciativa, que entendo plenamente justificada à vista do notório 
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interesse público de que se reveste a medida, submeto o assunto a essa Casa 
de Leis, fazendo juntar a documentação necessária à instrução da matéria. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos 

de minha alta consideração. 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO EST Ai O 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ricardo Tripoli, Presidente da As­
sembléia Legislativa do Estado. 
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Lei nº , de de de 1996. 

Autoriza a Fazenda do Estado a re­
ceber, mediante doação, imóvel JJertencente 
ao Munictpio de Tupã, para o Jim que es­
pecifica. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decre­
ta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 
receber, do Município de Tupã, mediante doação com encargo, terreno com 
a área de l.867,75m2 , para fins de construção de prédio destinado à unidade 
da Polícia Militar sediada naquela cidade. 

Artigo 2° - O imóvel, a que se refere o artigo 
anterior, caracterizado na Planta nº A2-496 constante do Processo nº 
2879/93-PR-11-PGE, assim se descreve e confronta: 

inicia no ponto "A", situado a 42,65m (9uarenta e 
dois metros e sessenta e cinco centímetros) da intersecçao dos ali­
nhamentos da Avenida Tamoios com a Rua Mandaguaris, deste 
ponto segue pelo alinhamento da Avenida Tamoios na distância 
âe 26,85m (vinte e seis metros e oitenta e cinco centímetros) até o 
ponto "B"; deste sonto deflete à direita e segue em linha reta na 
âistância de 1 O, l m ( dez metros e dez centímetros) confrontando 
com remanescente do lote 05 até o ponto "C"; deste ponto deflete 
à esquerda e segue em linha reta na distância de 15,80m (quinze 
metros e oitenta centímetros) confrontando ainda com remanes­
cente do lote 06 até o ponto "D"; deste ponto deflete à direita e 
segue pelo alinhamento da Rua Mandaguaris na distância de 
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37,20m (trinta e sete metros e vinte centímetros) até o ponto "E"; 
deste ponto deflete à direita e segue em linha reta na distância de 
14,90m (catorze metros e noventa centímetros) até o ponto "F"; 
deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta na distância 
de 7,40m (sete metros e quarenta centímetros) até o ponto "G"; 
deste ponto deflete à direita e segue em linha reta na distância de 
14,50m (catorze metros e cinqüenta centímetros) até o ponto "H"; 
deste ponto deflete à direita e segue em linha reta na distância de 
7,40m (sete metros e quarenta centímetros) até o ponto "I"; deste 
ponto deflete à esquerda e segue em linha reta na distância de 
0,30m (trinta centímetros) até o ponto "J"; deste ponto deflete à 
direita e se!f.Ue em linha reta na distância de 7m (sete metros) até 
o ponto "K ; deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta 
na distância de 12,80m r doze metros e oitenta centímetros) até o 
ponto "L"; do 8onto "Ei. ao l,'onto "L" confronta com remanes­
cente do lote l ; deste ponto L", deflete à direita e segue em li­
nha reta na distância de 40,30m (quarenta metros e trinta centí­
metros) confrontando com remanescente dos lotes 08 e 04 até en­
contrar o ponto inicial "A" perfazendo a superficie de l.867,75m2 

(um mil, oitocentos e sessenta e sete metros quadrados e setenta e 
cinco decímetros quadrados). 

Artigo 3º - Da escritura deverão constar os encar­
gos e demais condições estabelecidos na Lei municipal nº 3019, de 7 de 
novembro de 1989, com a redação que lhe foi dada pela de nº 3218, de 14 
de agosto de 1991. 

sua publicação. 

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, aos 
de 1996. 

de 

Mário Covas 

Di,illl ., 11111nmi11 leolsllllll 
,~cçÃo o~ tll,.,:.D+i:;:r-ire: 

P'1o1bHOHl8 flO ••ot41tl0 OFJ.,.Cl_}l" 
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DESAFETA À CONOiçlo OE BEN PÚBLICO O[ uso ESPECIAL, _PASSANDO A CONSIIIUIR BCM OONINIAI DO MUN1cír10. 
------------------------------------------------·-~--~--~~---·--·---~-------------------- ·-----------• ' ' ! 

ÁRCA DE TERRENO COM 1,867,75 ■', À RUA NANOAGUAAIS, AUiORIZANDO A SUA OUAÇfO CONl> l C 1 ON~L À 

FÀZENOA PÚBLICA 00 ESTADO OE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PAOVtOrNCIAS, 

-Eu, CARLOS EDUARDO ABARCA E MESSAS, Prefeito Municipal do lupi, usando das atribúiçÕo, qu• oo ••• 
conf,ridas por Lei: , 

FAÇO SAB[R quo • a Caaara Municipal decrttou e eu sanciono e pro1ulgo a stguintt l,i: 

Art. Je { dosafetada icondlçio dt boi p~blico do u•o ospocial, passan 
do a constituir be• do•inial do HunicÍpio, ~rta de ttrrtno Fora1d1 pelos lates nP 4 (quatro) -

• 5 
• (cinco), 6 (,ois), 8 (oito)• 10 (doz) da Quadra nO 136 (conto • trinta o ••i•), a R,,a Manda .,,aris , 

nP 2,5, planta g•ral da cidad•. lotalizandofl·,B&11,?S;,.•,\I' 
Art. 29 rica a Pr,f,itur1 Municipal dt Tupã aut~ritAda a ~li~nar, por 

• doaçao, i FAZENDA PÚBLICA 00 ESTADO O[ SÃO PAULO, a ~roa do,crila no artigo ant,rior, •••liaria ad•i 
nlst,·ativa111ente 1 ti NCzS 476,10 

si ■ b~lico, para a construção dt 
ge BAIALHÃO POLICIAL MILJIAR DO 

(quatrocentos t setenta f stis crutados n~vo! 
no,as dop!nd,ncias rf,lc1s da 21 COMPANIIIA 0[ 
JNl[RIOR (BPM/1) DE MARÍLIA. 

e d,1 c,ntavo~) -Valor 
• POLICIA NIL IIAR DO 

Art. Jt D• instru1,nto p~blico dt·doação condicional, constará cl~u~! 
la de QUP a donatária não poderi dar destinação divtr!I ao i ■~vel. sob pena de sua r!trõct,são ao 
Patri111;nio do NunicÍpio, co111 todas as benfeitorias a !li lfr•st:ldai,, si-• qu&i!qufl'r rf!H1ar-ci1,.nto~ .e.! 
lo erário local. 

, 
ocorr,ra, 

•ejadoras da liboralldado, • 
íorl!111: ' naa 

a) iniciadas dentro de 6 (seis) ■eses, contados da publicação 
desta L•i; 

b) cone 1 ,. 18 
na alfnea anterior. 

(detoito) oosos, a contar do prazD fi,ado 

Poderá o ro oito Municipal de lupi íi,ar outras • • • ex1g~nc1n~ 
' . 

e o intertss ico1 eabutidos na liberaJidade qve, restando 

Art. ,,o 
tendentes a preservar o patrir.Ô" 
inatendidas, dará ■otivo à retro. s ·o previ~ta no Ir ig~ anterior. 

ta de dotaçÕos 

as disposi,ôes 

Pub 11 cada e ro 
cal o no lugar 

Art. se 
, 

or,a11entarias, cons 

Art. 6R 
• •• contrario. 

PR[f[IIORA 

• • . - . s d!sppsa decor entts da extcu;a~. desta lei, corrl!rao a con 
gnad 

rst 
no orç 

Lei en 
,nto v gent,. 

, 
ara ti igor na data do ,u, publicação, •••ogadas 

~JCIP L DE TU , •01 1 do no,11bro de 1989 '. 

- Profoito 
RCA E Mt SSAS 

cip,1J .., 
• 

• • publico 
na Socretaria da ~•fe'.tura Nunlcll'!l,-na 
de cost ,, por 1í1xaç10, n• ~,ta. 

pra, publieada na i•prensa lo -

DAVID ANTONIO OE 
, 

JUNIOR 
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j 
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IEUIElllltlA Dl PREFEITIIIA ----------
OI. n.•---- B I no 3• 2 l 8 de 14 de agosto 4e • 

• 

ALTERA PRAIOS PARA INICIO B CONCLUSÃO DB OBRAS DB CONSTRUÇÃO DE 

DBPBND!HCIAS PARA A 21 CIA, DO to BPM/I BM TOPA, FIXADOS PELA 

LEI IIUNICIPAL llV 3,019 DB 07.11,89 1 B DÃ OUTRAS PROVIDIHCIAS, 

Eu, CARLOS EDUARDO ABARCA E MESSAS, Prefeito Municipal de Tupã, 
usando das atribuições que me são conferidas por Lei1 
FACO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promu! 
go a seguinte Lei: 

Art. 10 O parágrafo único do art. 30 da 

Lei Municipal no 3.019 de 7.11.89, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

também ocorrerá, igualmente, se 

dade não foram: 

Art. 30 •.. 

Parágrafo único. A 
as obras ensejadoras 

-retrocessao 
da liberali -

contados da outorga da 
dicional; e 

a) iniciadas em 6 (seis) meses, 
respectiva escritura,pública de doação CP!! 

• 

meses, contados do prazo ado 

Art. 2 
• - elencadas prescriçoes no re 

Art·. 30 

de -ta sua publicaçao, revoga as 

cialmente a Lei local no 3.0 

PREFEÍTUAA MUNICIPAL DE 
• 

CARLOS 

) concluídas em 18 ( dezoito ) 
na línea anterior. - ' Man m-se inalteradas as demais 

perm ssi vo lega·l . 
sta L • entrará em vigor na d~ 
dispo ·ções em contrário, esp~ 

6.06.9 , 
• • 

, aos 4 de agosto de 1991. 

E MESSAS 

Mun"cipal -

Publicada e regis rada na Secretaria da 
data supra, publicada na imprensa loca 
tume, por afixação, na mesma data. 

Municipal, 
público de 

na 
cos -

DAVID ANTONIO CAST~ JONIOR 

• 

' 1 
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• • PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA REGIONAL DE HARíLIA 
SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO IHOBILI,RIO 

= SEÇ210 DE PRÓPRIOS= 
RUA BAHIA, 201 - ex. POSTAL 586 - CEP. 17.500 

FONES 33.9699 E 33.9478 <G> - TELEX 144.026 

PROCESSO PR.11.2879/93 

INTERESSADO · PREFEilURA MUNICIPAL DE TUPZ 

ASSUNTO 

' 

LOCAL 

DOAÇ~O DE 'READE lERRA ~ FAZENDA 
DO ESTADO PARA CONSTRUÇZO DA 2º CIA. 
POLICIA MILITAR EH 1UP21. 

· MllNICIPIO E COMARCA DE TUPK 

L A ll D O .IÉ.C.ül.Cll 

- CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

II - VISTORIA 

III - HEHORIAL DESCRITIVO 

IV - AVALIAÇ210 

V - ENCERRAMENTO 

VI - PLANTA <ANEXA> 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA 
SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO 

= SEC~O DE PRÓPRIOS= 
RUA BAHIA, 201 ex. POSTAL 586 - CEP. 17.500 

FONES 33.9699 E 33.9478 (G) - TELEX 144.026 

I CO.NS..I. I!E R Ai; 6 E S E' REI IH I.Jiê.RE.S. 

Cuida o presente p1·oces50 da 
doação de uma área de terras (parte dos lotes 
04,05,06,08 e 10 da Quadra 136), à Fazenda do 
Estado, de propriedade da Pre~eitura Hunicipal de 
Tupã, destinada a construção de novo pridio para 
ab1·iga1· a é'ª Compa1,hia de Policial Militar do 9° 
Batalhão Policia Hilitar do Interior CBPH/I) de 
Harília, sito à Rua Handaguaris n° é'35 no 
tl,1nicipio e Comarca de Tupã 

Sobre o terreno existe uma 
constr,,çã~ tirrea d~ alvenária, coberta com telhas 
do tipo ~rancesa em pissimo estado conservação com 
idade aparente de 50 anos qt1e sera' demolida para 
construção de nc,vo pridio. 

II - VISTORIA 

Realizada ''in-loco'', 
qt.1.e o te1-reno encont1-a-se delimitado 
alvP11ária, sendo dotado de todos 
Pltblicos_ 

ver i ~ic a111os _,.,--­
por mu1-o de/ 

melhoramentos 

Apresenta 
regular, ~ormato irregular, 
á,-ea central de Tttpã'í _ 

-solo seco, topogra·fi~ 
estando 1,,cali2ado r,a 

a 42, 65m da 

III - l-lEHHORIAL DESCRI.T.I..VD 

DO JERRENO 

Tem ir1iL io nn 
i11te1·secç:ão dos 

ponto "A"., s.i tLta.t1o 

alinhamentos da 
A•Je11ida Tamoios com a Rua Hanclag,.ta·ris., deste p 1)nto 
segue pelo alir1hamento da Avenida lamoios na 
distância de 26,85m até o ponto "B''; ,leste ponto 
deflete à direita e segue em linha reta nn 
d~stâncta de de 10,10m confrontando com 
remanescente do lote 05 até o ponto "C"; deste 
ponto deflete à esquerda e segue em linha reta na 
distincia de 15,80m confrontando ainda com 
Remanescente do Lote 06 até o ponto ".D"; deste 
ponto deflete à direita e segue pelo alinhamento 
da Rua Handaguaris na distincia de 37,20m ati o 
ponto "E"; deste ponto deflete à direita e segtte 

,, 
r... 

t 

' ' • 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

F'ROCURADORIA REGIONAL DE HARíLIA 
SERVIÇO DE ENGENHARIA E CADASTRO lHOBILI~RIO 

~ SEÇ~O DE PRdPRIOS -
RUA BAHIA, 201 - ex. POSTAL 5B6 CEP. 11/.500 

FONES 33.9699 E 33.947B (G) - TELEX 144.026 

em linha reta na distância de 14,90m até o ponto 
"F"; deste ponto deflete à esquerda e segue em 
linha reta na distância de 7,40m, até o ponto ''G''; 
deste ponto deflete à direita e segue em linha 
reta na distância de 14,50m até o ponto "H"; deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta na 
dist:â.nc ia 7, 4()m até o ponto "l "; deste ponto 
deflete à esquerda e segue em linha reta na 
dist:â.nc ia de O, 30m até o ponto "J"; deste ponto 
deflete à direita e segue em linha reta na 
distância de 7,00m até o ponto "K"; deste ponto 
deflete à esquerda e segue em linha reta na 
distância de 12,BOm até o ponto "L"; do ponto "E" 
ao ponto "L" confronta com remanescente do Lote 
10; deste ponto "L", deflete à direita e segue em 
linha reta na distância de 40,30m confrontando com 
remanescente dos Lotes 08 e 04 até encontrar o 
ponto inicial "A" per fazendo a superfície de 
1.B67,75m2 (um mil, oitocentos e sess@nta e sete 
metros quadrados e setenta e cinco· decímetros 
quad1-ados) 

à Fazenda 
Simbólico, 

IV - A'J.ALlA..!;.Ã.0. 

DO IERRE.N.O 

Tratando-se de uma Doação 
do Estado adotaremos o Valor Unitário 
a razão de Cr$ 0,01/m2 de terreno. 

V.T. - l.867,75m2 x Cr$ 0,01/m2 

V . T. -- Cr$ 18,67 <dezoito 
cruzeiros e sessenta e sete centavos> 

V - ENJ;ERf{AH~.J .. O 

Foi anexado ao presente 
Laudo a Planta nº A2 - 496, sendo o mesmo digitado 
em 03 (três ) folhas e em (04} vias todas 
rubricadas exceto a última que vai devidamente 
datada e assinada. 

SECI.11.1Haríli , 25 de arço de 1.9993. 

E"NGº . ANDR ' 
Chefe da S 

CRE 

' 
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ELI 
• • ·rop,-1 os 

/1s10. De acõrdo. ,n Li. Cl dl 
~..:,:,. ll. Marllla,O.J 1!2.:L_t~ 

F:,,o.• """'1flfo R 
Dh•I•, T61nlo•:s. 
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SEt'il!CJH Pfi(JC:tJl(J\001<. DO ES1.'l\OO <:JJE!ó'E, 

P 
, . 

rOJ.'.11:" J OS , est a1nos eri,:ami nliancio o presente 1,r0cesso 1,:,r.,, 

-

<J"Ue merec~er. 

SECI.ll.~•arília, t, de aa~sto de 1.995. 
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IMÕVEL a UM LOTE DE !rEim.ENO URBA , nll d da planta I!!. ., 
ral,desta cidade de Tupã-SPj sem ·benfeitoria seg ea divisas e ~i 

1 

' 

confrontações:Mede pela frente em oonfrontaç a Av.TamoioaLm.1roa -/ \&.~ 
diatânoia·de 15,00 metros;na lateral direita e em oonfronta9ao oom•o lt • 
lote n1104,numa distdnoia de 25,00 metros;na lateral esquerda mede em-/ /l', ! 
confrontação otm o lote n1106,de propriedade da Prefeitlll'a Mun:ioipal de ·, 
Tupll,nutDEI distância de 25,00 metros,e,finalmente nos fundos,mede em oon , 
frontação oom partEl do lote nl!OB, numa distAnoia de 15, 00 metros,todos = • 
da mesna quadr azendo a drea de fil.__Qº- m2 1im6vel este devi·damente/ _.,-. 
cadastrad Prefe ura nioipal local sob nll00274300..0.- . .. 
PROPRIE IOS:-S KU MAMOTO.- ·' 3 "1 •·.· 
REGIS E de Penapolis-SP.- Flllh" 11

' .J • .:~ l:; 
O Esor Aut , ( Raul Luiz Pereira). l'ruc,, •"' , • ~- l:'\_~~-= < 
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COMARCA DE TUPÃ 

.. ,··•· 'I[ 

C IR 10 RI D D~· li E G 1 !- , 
Rua Caetás, 1121 - Fone • 0144) 42-32ó'B 
Bel. Laerte Franco Arruda 

Oflclll --

............ _ .... ~T~ .... ~! SÃO PAULO 

··~··~.L . 

E.~IMOVEIS E INEIOS 
1 :âtio ~ • T1JP A - Estado de São Paulo 

.• ,;.t. ';.•,·1J,.,:..1re cHARt1í ( • , :, •• . , . 

•, e1 Jurado ;· aul L. Pereira - Elza T. 
amamoto - E aon Rodrigues de Carvalho 

ElortYent.l 

icardo Marti Ferreira - José Carlos JaS8i Bel. Vanderlei A. Franchi 
Ollclll Mola, 

,P,--<. • • Paulo Henriq da Rocha - Maria José de Freitas 
Yonezawa • Laerte Franco Arruda Junior 

Awdlferu 

,,,,, 

CERTIDID 

Bio uclo llartins :rerreir a, :!ser . .lu!_~., do Cartório 
de Registro de ImóTeia e Anexos desta Comarca de Tupi, do Estado de Slo Paulo, 
na forma da Lei, etc. 

CERTIFICA, em virtude de pedido eecri to feito por pessoa 
intereeeada, que recebeu o n.• - - , que revendo em Cartório oe livroe 
neceeeárioe, deles, du 1'BARSCBIÇIO DAS T!J1'SMIS801:J, no da nuaero -

3-~, verificou constar transcrita sob n. 5.557 da Bxt. la.Oiro., -

datada de 23 de outubro de 1.952, a Jaoritura de 09 de novembro de 

1.948, do 11 Tabelião local, (Lv•. 42-rls. 25), pela qual PBEBii'U 

11 IIUIICil'.AL DI TUPJ, coa sele nesta cidade, repl' eaen tada pelo Pr!, 

feito Alonao de Carvalho Braga, 
0

aaado, aqui C,owioiliado, adquiriu 

de Gabriel .llonao Visildo e S/11r. •evea Carneiro Peres, propl'ie-­

tários, residentes ea Jlarilia, repre•en1aclos por Salvador Navarro-­

Segura, ouado, proprietário, reaiden1ôes neata cidade, pelo Talor 

de OBl15.ooo,oo, o iaéval seguinte a- Ua lote ele terreno urbmo, -

aea benfeitorias, aob nR. 06 (aeis) da quadra n.136 (cento e trin­

ta e sei■), ne■ta cidada, aedindo 15,00 -troa de frente para a --
• AT8Jlida Tamoioa, por 25,00 ditos da frente ao■ fUDdos para a Rua -

Mandaguaria, coa a qual fa• e■qu.iaa, c0Afront111do de ua lado coa­

o lote 5S de outro coa o lote 8 (f1111,dos), e, nos deaais lados ooa 

as ref'eridu rtu pÚblicu.- T • .l n.21.122 de Fe11.apol1s-$P.- C:Dfl­

l'ICA KilS, que revendo an Oartério, os livros oo■petentea, deles­

yerifiooa censtar que a prefei 'ku'a Kuicipal ele Tupã, aü alienou. 

e na■ onerou no todo ou em parte o i■Ó'Yel ac,iaa oertif'ioado, •-­

cujo i■Óvel, enoontra-■e livra e desaabsraçado de quaisquer 6au•,­

attÍ a preeente data.- TOJX> O IIIJ'IIIDO 1 VBRJ>&DB I IM ri.- !tupã, 25 

(rtnte e cinco) de a,a;oato de 1.995.- C• mil, novecentos e noven-

••••••••••• • •••••••• 
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LIY,}tO N.0 2 .-. REGISTRO 

GERAL 
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' 

. s. p, 
de 19 92 

IMOVEL:Ulll LOTE DE TERRENO UllB,\N0 1 b n2 ,.;;::.;~' da planta ge-
ral desta cidade e Comarca de Tup SP, s L om as seguintes 
ài visas e confrcntações:~eàe pela frent .. çao com a Rua Man-
daguarie, numa distância de 15,00 metr ;na latê.!:' 'esquerda mede em co.e 
frontação com o lote n210,numa disti&nc a de , O metros;na lateral di­
reita mede em confrontação com o lote n006 de propriedade da PrefeitUl'a 
r,Iunicipal de Tupã,e com os lotes 04 e 05,numa di!tância de 45,00 metros. 
Te,finalmente nos fundos,onde mede em oonfrontaçao com o lote nQ07 de -
propriedade da Prefeitura Municipal de Tupã-SP,numa distância de 15,00 
metros,todos da mesma quadra,perfazendo a área de 675,.00m2 1im6vel este/ 
devidamente da trado na rafei tura Municipal leoa..., 1100274300-9.-
PROPRIETJC Oi-SO 1-' rF.:...O ROCHA . F'l\lhn ,, 0 

--· ~ 1 • ·······-·· 
REGISTR ./-A r.lCJ 5 de Pep,elpolis-SP.- Pr11 ,, •• ,. -'6-'l'iJo\S •• 
o Escr.A ~-+---L.u<1-'d.o....: IA.d.o< ,(Raul ~z Pereira). Q. ••••• 

R. 101/30.495 Data: 03 de dezembro de 1992. ---
Ct ·orme Mandado ext aído dos Autoa de Ação de Usucapitl'o feito 218/920, 
datado de 05 de novembro de 1992,expedido pelo Cartório do 12 Of:[oio Ju 
dicial desta cidade e Comarca de Tupã-SP,e assinado pelo MM.Juiz de m= 
rei to da 11 Vara desta mesma Comarca,Exmo.sr.Dr.Jorge Hisatugo,foi pro­
f'erida em 02 de aetembr o de 199 2, e tra nai ta da em julgado em 13 de outu­
bro da 1992,pelo r!!M.Juiz de llireito da lD Vara,Exmo,Sr,Dr,Jorge Hisatu­
go,aentença declaratória de USUCl\PIÃO do imóvel avaliado em Cr$6.409.43 
82,com o valor venal corrigido pela UFESP de crS4B.335,842,oo,para R 
FEITURA MUNICIPAL DE TU!'X,person.: lida de jur!dioa de direi to pdblioo n­
terno, oom sede e foro nesta cidade de Tupã-SP,à Praça da Batldeire,800, 
CGC.44,573,0 =rmo1-61,re resentada por seu procurador jur!dioo,Dr,Oe-/ 
mar -s~X'- . . br ª;;:.;.ª o,a og-.ido,0 1.is,.ido,RG,2.549,418 .. SP e CPF.013,093,07 
8-49,reei • esta oidade,à Rua Paiaquaa,695,-
0 Escr.Au li,.,,, ,(RàUl .. uiz Pereira).- • 

/: 
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, o é verdade. 
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(Isenta de selos e emolwaentoa).-
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T~pl, 

1 

IMÔVELl m.i LOTE DE TER El~O UR ' ' ob g --"-'""'""'""-:--':o planta ge-
ral desta cidade e Colll!lroa de Tupii-SP, oo a se n s divisas e con-// 
frontações:l,1ede pele frente em confront •ão e a ua Mandaguaris,uma -
dist/lndia de 15,00 metroa;n;;. leternl ea uerda m,ede em oonfronte9ão com/ 
os lotes 14 de propriedade da Pref ei t a Muni oipal de Tu.pã, 15 de propr 
dade de Carlos Amorrim Ferreira e 16 de propriedade da Yrefei tu.ra Munl.­
cipal de Tupã-SP,numa distllncia de 45,00 metroe;na lateral direita,mede 
em confrontação com o lote no08,nUL1a distância de 45,00 metroe,e,fin':11-
mente nos fundoa,mede em confrontação com o lote nR09,de propriedade da 
Prefeitura Municipal de Tupã,numa distância de 15 1 00 metroa,todoo da-/ 
mesma quadra,perfazendo uma dres de 675,00 m2,oadaatrado M P:i:efeitu.ra/ 
!llunicipal 1 s b nR00274 00-0.- --- ... --·-·-· •• ---- -, 
PROPRil!."l' LEIO ROCHA FOll,r " 5,. ..... --- -
REGISTR~' • ae Pendpoli s-SP.- l'r,,, • • ->t.~1J:,,;t_ -
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R-11/30,496 ) Dlta:03.dê"·dezembro de 1992. 
Ccnforme lliandado extrar'áo dos Autos da Ação de Usuàapiiio(feito 218/920) 
datado de 05 de novembro de 1992,expedido pelo Cartório do 111 Ofíoio Ju -dicial,desta cidade e Co~~rca de Tupã-SP,e assinado pelo MM.Juiz de Di-
reito d'3 11 Vara desta mesm!J Com,~rca,Exmo.sr.Dr,Jorge Iiilf.ltugo,foi pro­
ferida em 02 de setembro de 1992 e transitada em julgado em 13 de outu­
bro de 1992,pelo MM:Juiz de Direi to, Exmo, sr.Dr.Jorge }Iis,1tugo,aenten9a/ 
declaratória da USUCAPIÃO do im6vel avaliado em cif6,409,434,82,oom o va 
lor venal corrigido pela UFESP de Cr$48,J35,942,00,para PREFEITURA MUNI= 
CIPAL DE TUPJl'.épersonrilidade jurídica de direito pllblioo interno,oom se­
de e foro nas a cidade de Tu ~-SP,à Praça da Bandeira,800,CGC.44.573,00 
7 /0001-61,re :tada por e procurador jurídico, Dr.Oemsr Massari, bra 
sileiro,a o .J.U,.<~+ RG 2 549.418-SP a CPF. 013, 093, 078-49, residente7 
nesta c· d P i qu 5,-
0 Escr.Au -;--,---tr:__-+-I--\I- .---,' (Raul Luiz Pereira),-
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at~ a pres!.'nfi ,11•:, 

iupã, 25 de 

30 .496 ; . •1oe o im6vel 
r•·,',: '· 1 • ·:· ri'.ldn(~)no(~) 

-,·•-1!0 tqtel 011 
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A.T .P. - OEGUIID DA. R■,1«:1A. •••·- 12K 

GS-4268/93 c/ap. PGE-2879/93; 

Plll'.l'El'lmA IUIICIP.AL IE 'llPÃ - , Doaçao de area. 

- -Reporto-me a Indicaçao nº 194/94-PM, fls.35. 
- , 

Retomam os autos a Pasta, agora devidamente instrui 
, 

dos pelo OFICIO Nº CPI-468/15/95, de 11 de abril de 1.995, do Senhor Comandan-
, -

te do Policiamento do Interior da POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO, . -
esclarecendo que os encargos referentes a construçao da Sede da 2! Cia 

. - -do 92 BPM/I no Municipio de Tupa, serao remanejados para a Unidade de Despesa, - , 
do Comando de Policiamento da Regiao de Marilia, para que em parceria can . -
a Prefeitura Municipal local, procedam a construçao. 

A 

Face o acima exposto e em cansonancia can o R.Pare-
, 

cer nº 139/94, fls. 31/33, da Douta Consultoria Juridica da Pasta, indico 
• 

a remessa dos autos a 
, 

RffiirnAL DE MARILIA da 
., , .. ... 

GERAL 00 ESTADO, atraves de Despacho Secretarial favoravel a consecuçao 

dos objetivos ora tratados. 

SP /GSSP / ATP. , 02 de maio de 1. 995. 

gpn ... 

™ 
ASSISTENI'E POLICIAL MILITAR II 

• 

De acordo. 
, 

• A elevada aprecia r Secretario. 

SP/GSSP/ATP., de 1.995. 

SILVIID ~ 
O'.XIIDENAOOR DA ATP 

l 
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A.T.P. -~ -ALlCIAL 

GS-4268/93 c/ap. PGE-2879/93; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ 
- , ' Doaçao de area a POLICIA MILITAR local 

225/<,ti .KIP; 

. " . . " 

., -
Manifesto-me FA11(JfAVEUElffE a consecuçao 

dos objetivos ora tratados no processo GS-4268/93 e. seu 
.. 
' 

respectivo apenso, determinando a remessa do mesmo a DOUTA 
• • 

tu.H REGICIW, DE MARILIA - PGE. 

G.S.S.P., /Jf de maio de 1.995 . 
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DAT4 ASSUNTO 

19/03/93 OOACAO AO ESTADO DE ÁREA Plb 
CAD. - . 

RA CONSTRUCAO DE DtPENl)ENCIAS A 

• 

1.867 75 ... 21 CIA. DE POLÍCIA MILITAR DO 911 BPM· 

"'' li) OE MARILIA. 

ll1■ta. De acOrdD. 
SECI. 11. Ma 
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Nos termos do Item 3 , Parágrafo único do artigo 148, 
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente 
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes 
às 30" à 34ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25 de março de 
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos. 

D.0.L. 26 de março de 1996 

., .............. __ , 

PIDiENTE DAS COMISSO■t 
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